
CARTA AOS DIRETORES E DIRETORAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO PARANÁ

Caros Colegas Diretores e Diretoras

A GESTÃO DEMOCRÁTICA COMO POLÍTICA DE ESTADO 
E NÃO POLÍTICA DE GOVERNO!

O tema da GESTÃO DEMOCRÁTICA nas escolas é uma pauta e uma luta histórica em nossa entidade. Mesmo 
durante ditadura militar, a categoria não deixou de debater a questão. Assim, no início da década de 80, ainda no 
último governo dos generais, tivemos aqui no Paraná a primeira lei que organizava o processo participativo para 
eleição dos(as) diretores(as) de escolas. Era no tempo do Governador José Richa (1983-1986). 

No período do primeiro mandato do Governador Requião (1991-1994), a lei da eleição sofreu um revés. Ela fora 
uma proposição do poder legislativo quando na verdade deveria ter sido proposta pelo poder executivo. Em função 
disto, mudou-se a regra do jogo e o processo de escolha passou a ser feito na forma de “consulta à comunidade”. 
Escolhidos os nomes pela comunidade, eram encaminhados à SEED para nomeação ou rejeição.

No primeiro mandado do governo Lerner (1995-1998) a eleição é reestabelecida. No entanto, no final dos 
anos 90, no segundo governo Lerner (1999-2002), a então secretária de educação Alcione Salyba promoveu um 
duro ataque ao processo que estava em curso. Naquele período as políticas neoliberais fizeram da educação no 
Paraná um laboratório para implementar políticas de inspiração na pedagogia do capital humano defendida pelo 
Banco Mundial de onde Salyba viera como funcionária. 

Em 2000, o processo de seleção de diretores(as) passava por concurso, votos com peso definidor das equipes 
dos Núcleos Regionais de Educação e os professores(as) poderiam concorrer em qualquer município do estado 
mesmo sem nunca ter atuado na escola onde se candidataria. Nesse cenário a APP-Sindicato, a partir de suas 
instâncias de deliberação, entendeu por boicotar todo o processo. 

No segundo e terceiro mandato do governo Requião (2003-2010) foi possível reiniciar o processo de eleição 
dos(as) diretores(as) com a participação da comunidade escolar. A lei 14231 que normatizou o processo e 
estabeleceu eleições diretas para a direção de escola, é sancionada em 2003. Em 2006, a APP-Sindicato debateu 
com a categoria as mudanças na lei, que entre outras alterações estabeleceu que os mandatos passassem a ser 
de três anos e a possibilidade de duas reconduções consecutivas.

Desde então ocorreram eleições em 2008 e em 2011. As eleições de 2011 foram realizadas no primeiro ano 
do governo Beto Richa e estavam normatizadas pela lei 14231/2003 sem  quaisquer objeções e/ou modificações 
por parte do governo, secretaria ou legislativo. 

Neste ano de 2014, a APP, em vários momentos – em abril na audiência conjunta com diretores(as) de escola  
e Seed, em que se reivindicava, entre outras coisas, um novo porte de escola com o aumento de profissionais 
para suprir as reais necessidades escolares;  durante a greve geral, em audiência com a Seed no dia 23 de julho, 
no debate com os(as) candidatos(as) ao governo do estado no dia 19 de agosto na APP e por fim no dia de Luto 
e Luta da Educação, o 30 de Agosto – ao questionar o governo sobre o tema, obteve a informação de que a Lei 
seria cumprida. Assim foi que em início de outubro a Seed, publicou a resolução 5390/2014, que deu início ao 
processo de eleição marcado para 26 de novembro. 

A novidade da possível interrupção do cumprimento da lei só veio a lume no final de semana de 18 e 19 
outubro, quando o deputado Romanelli publicou em sua página virtual um anteprojeto que prorrogava por um ano 
os atuais mandatos dos diretores e diretoras.



Imediatamente a direção da APP se posicionou contrária, por entender que:
- houve um total desrespeito à organização das escolas onde o processo já estava em curso por força da 

resolução, publicada pelo próprio governo; 
- a proposta se mostrava inconstitucional, pois fere um conjunto de princípios consagrados na doutrina 

jurídica para um Estado democrático de direitos, como o princípio da segurança jurídica (é o direito de 
não ser surpreendido e tem por finalidade a estabilidade das relações do particular com a administração 
pública) e o princípio da vinculação ao ato convocatório (a administração não pode descumprir as 
normas e condições do ato que convocou o processo eleitoral nas escolas, porque está obrigada ao seu 
cumprimento, especialmente quando não apresenta uma razão grave que justifique o rompimento do que 
foi estabelecido);

- a metodologia utilizada, sem realizar qualquer debate com as instâncias da categoria – sindicato, comunidade 
escolar e inclusive boa parte dos(as) atuais diretores(as) – fere frontalmente a cultura legislativa num 
Estado democrático de direito conforme prevê a Constituição Brasileira. 

A categoria foi surpreendida com o atropelo que se apresentou como medida de força de um governo reeleito 
em primeiro turno, tendo ampla maioria dos(as) deputados(as) estaduais como base de apoio. 

É importante ressaltar que a direção da APP, seja a estadual ou as regionais, nada têm contra os(as) 
professores(as) ou funcionários(as) de escolas que são diretores(as). Reconhecemos o esforço, o compromisso e 
a dedicação com que esses(as) colegas fazem acontecer o dia a dia escolar, numa tarefa cercada de dificuldades, 
carências estruturais e humanas. No entanto, nossa luta tem sido pautada na crítica dura, porém absolutamente 
necessária, da forma como se deu a alteração da lei. Hoje é essa mudança em curso, amanhã qualquer outra lei 
que trouxe direitos à nossa categoria poderá ser modificada ou retirada da mesma forma.

A APP ajuizou medida judicial contra essa mudança intempestiva, porém o futuro da gestão democrática nas 
escolas públicas do Paraná está absolutamente comprometido e serão necessários esforços coletivos no sentido 
de barrar medidas que aparecem em diversos discursos dos deputados governistas, tais como: 

- o entendimento de que as escolas são empresas e que precisam de um(a) bom/boa gerente (gestor/as), 
que poderá inclusive ser um(a) profissional de fora da educação;

- qualificação através de cursos a distância para os(as) pretendentes ao cargo; 
- realização de provas para seleção dos(as) candidatos(as);
- possibilidade de que os(as) funcionários(as) não possam mais concorrer;
- universalização dos votos – um(a) candidato(a) poderia ser eleito tão somente com os votos dos(as) 

estudantes e neste caso seria impensável uma gestão qualificada sem qualquer apoio dos(as) colegas 
que trabalham nas escolas;

- valorização da capacidade técnica em detrimento da liderança de cunho pedagógico e social;
- a culpabilização dos(as) diretores(as) pela redução da avaliação da educação paranaense no IDEB – 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, conforme pronunciamento do líder do governo na 
Assembleia Legislativa.

O contexto do período próximo não nos é favorável e exige a unidade de todos(as) da categoria – professores(as), 
funcionários(as) e diretores(as). São evidentes os esforços do governo e de sua base parlamentar de promover o 
divisionismo na nossa categoria, com o enfraquecimento do papel do sindicato. A campanha de desfiliação realizada 
a partir de alguns Núcleos Regionais de Educação é uma afronta à organização dos(as) Educadores(as) do Paraná 
e ilustra muito bem o viés de empenho em enfraquecer a entidade que representa os(as) trabalhadores(as) em 
educação do Paraná.

A direção da APP-Sindicato se mantém aberta ao diálogo com o conjunto dos diretores e diretoras das 
Escolas Públicas do Paraná, no sentido de que para além do importante tema da Gestão Democrática, precisamos 
coletivamente debater e avançar na superação das inúmeras dificuldades que desafiam a educação paranaense 
de modo geral.

Saudações Sindicais 
DIREÇÃO ESTADUAL DA APP-SINDICATO

Curitiba, dezembro de 2014


